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DECRETO N9 8364 /9 4 ~.· J cJ.~ d~J'5/~9l.f 
de 24 de março de 1994 

Majora o preço-hora para estaciona 
mento na ZONA - AZUL deste Munic1pio. 

A Prefeita Municipal de São Jose dos Campos, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei; 

CONSIDERANDO o pedido de reajuste feito pela 
concessioniria do serviço, através do Of Tcio n9 045/94, de 23 de março de 
1994 ; 

D E C R E T A: 

ArtQ 19 - O artigo 59 do decreto nQ 470 7/84, 
de 04 de julho de 1984, que regulamenta o uso da "ZONA-AZUL", passa a vi 
gorar com a seguinte redação: 

"Art9 59 - Para o per1odo cont1nuo de esta 
cionamento, abaixo discriminado, fica fixado o seguinte preço: 

1 (uma) hora - CR$ 300,00 (trezentos cruzeiros reais)" 

Art9 29 - Este decreto entrarã em vigor na 
data de sua publicação , revogadas as disposições em contririo . 

Prefeitura ~unicipal de São Jose do s Campos, 
24 de março de 1994. 

Angela~~n~ 
Prefeita Municipal 

Reg i strado na Divis ã o de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Jur1dicos, aos vinte e quatro dias do mes de ' 
março do ano de mil no vecentos e noventa e quatro. 

-~~t~~u3 · 
Divisão de Formalização e Atos 
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